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• Q _ ~ol. :-~?~:. : ~ _ o. .tLj~ j :':: ~:i Publica h u m Exe mplar

!e _ E5 - _=~ :0 .:m': :K 5 Re inos de Port uzal e A I
.r:t- i-=.., ~_ a. !!~ -r or 3 -sua mare ria , gm ndeZ3: volu me, o u assu rnp to do
~ I mp'" 550 : e a c orporaçã o, soc ie dade, o u individ uo a q ue p ertença.

:!: Q ue a d ie t a re me ssa sej a fei t a pelo D ono, o u A d m in is tr ado r da
Offic ina , e m q ue o d ic to E scripto for imp resso, sendo e m L isboa , até
oi to d ias c on tados daq uel le, e m que por q ualq uer m aneira se fi zer pú
b lico : e n as P ro víncias a té hu m mez. co ntado da mesm a data. O s Porio
dicas ' bastara q ue sejam re m e tti d05 n o fi m d e cada mez, co m prehen
dendo-se uest a !re ne ra lidade a G aze t a de L isb oa.

3.' Q ue o- Gua rda J10 r da B iblio t heca sej a obr izado a dar ao P o r-
• c

tado r do I mpresso, no a c to da e lll re ga , hu ma Cau t e la pa ra ce rte za d o
rec e b ime n to. e zuarda do D ono. o Ad rn in i-t rado r d a O fiic ina.

,I : Q ue o~ D onos , o u _-\ d ~li n i > l rad o re 5 da s O ffi c ina s, q ue fa l tarc u:
no tempo de s igna do no A I tigo 2: :ís d ie ta s re me ssas, pagu e m, e m bene
ficio da Bihli ot.heca , huma mule ta do valor de vinte Exem plares de cada
Impre sso, que hou verem sonegado, regularIa p elo pre,;o, p or qu e se vcn 
derem em broch ura nas Lojas dos L ivre iros; e n o c aso d e ter s ido fei t ,;
a E d ição pa i' conta de pessoa, que a mandasse fa zer para a d istrib u ir
g ra c iosa mente , sej a reg'ulada a ostirnu ção para o pagam ento da mul eta
pelo arhitrio de d on s I mp resso re s de m a is inte lligcnc ia, e probid ade.

5' Q ue a dieta m ul e ta sej a re q ue r ida por Oflic io do Guarda M oI',
e exe cutada na Cidade de L is boa pelos C orreged ores do C ive l da C id ade ;
e nas Pro vín cias pelos J u izes de F o ra das C idades e Vi llas , e m q ue as
Offi cinas est ive re rn assentadas, os q uaes de verã o proce de r n este caso
executivamen te , nà o adm itti ndo de fe za , q ue n ,10 sej a funda ria na Ca ute la
passada pe lo Gua rd a lU or , o u, e m prescr ipc ão, de p ois de have re m pas
sado se is me zes, e m que se n ão l enha sollic itado a execuç ão da pen a .

. G." Q ue a M esa do D e sem b arg o d o P a ço n ão de lice nça para corroer
qualqu er I mpre sso .i'( licenc iado, se m q ue a q ue llc, que a pedi r, lhe apre ~

sente j untam ente com o R e q uerimen t o a C a utela do Guarda M or, orcle
nada no A rt igo 3."

i. " Q ue o M inist ro E xec uto r t enha pelo t ra ba lho de j ulga r, e fazer
arrecadar a mulet a , q uatro por cento de e mo lu me n to ú c us ta da Parte
exc cu tada ; e que o G ua rda M o I', e o A gen te da H ibliothe ca t enh am
tarnbcm cada hum delles dous por cento pelo tra balho de a sollicitarum ,
send o estes e mo lu mentos cobrados execut iva m en te, co mo e molu m e ntos
F iscacs. rpois que a Bib lio theca faz parte do Pat rim on io da Corôa.
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n." Que todos os devedores de Impressos, ou as suas dividas, quer

sojão anteriores, ou posteriores ao Àl var.i de cinco de J unho do anno
proxirno passado , possam ser executados pela maneira acima dieta, sem
que lhes aproveite o lapso de tempo, nem a disposição do dito Alvad.

Pelo que: Mando ,[ Mesa do Desembargo do Paço; Bibliothccario
Mar da Rcul Bibliot.hcca Publica: Ccrreucrlorcs do Cível da Cidade;
1\1agistrados, e mais Authoridades' Public"'as, a quem o conhecimen~o
deste Alvad pertencer, que o cumprão, e guardem, e fação cumprIr,
e guardar inteirameut.e como nello se contém, sem embargo de quaes
quer Leis, ou Disposições em contrario; e valer.í como Ca~ta passada
pela Chuuculln ria, posto que por el!a uãu haja de passar, e aiuda que a
sua observaucia tenha do durnr mais de hum auno, sem elllbarg'o da 01'
dClluc;'l'o em couí.rurio. e se l".lgi:::;tar,Í, nos Lu s.rres, onde se costumão re
g'ista; semelhantes Leis, uiaudaudo-sc o Origlllal para o Real Archivo da
Torre do Tombo. Dado nu Palacio du Alfcitc aUS triutn de Dezembro
de mil oitocentos viuu: e quatro. - REI. - J\larquez de Palmella.

.dloani, pelo '1u,,1 Vossa 11Ia.'lcstade, rol.orando o Alvará de ilous de
Setembro de mil oitocentos c cmco, fIa 1'01' bem dar uoon» ]JrOVlriCIlClUS

])ura sei' rcmetiulo á Real Bibliotlieca Pulitic« luun Excmptar de toda,
c qunlqucr Obra, '1ue se imprimir em todas as Oj/ieil/as T!/jJo'jrajicas deste
Reino, na Itirma '1ue uclle se declara.

Para \-ossa i\Iagestade ver. -l\1anoel Maria da Costa Posse r o fez .
- Registado a fuI. 2213 de Livro XI. de Cartas, Alva r.is, e Patentes. Se
cretaria cl'Estado dos Negoeios do Reino em 7 de Janeiro de 1825.
.Bartholomcu da Nobrega Baldaque.

N." 9':l .

. Eu ELREI Faço saber aos que este Alvnr.t virem: Que, Dese
jando favorecer as especulações mercantis directas destes Reinos para
o de Angola, de que Lauta vantagem se promeLte a todos os Meus fieis
Vassallos, qu.e nisso empreg'arem os seus cnbcdues, como de poderoso
est imulo aos progressos da cultma dos extensos, e ricos Cartões de ião
vasto I'aiz, como o de Augola , e Bcnguellu, que lhe ho dependeute: Depois
de Me ser presente o que a este respeito Fui servido Mandar consultar
a Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas, e Navegação destes
Reinos, e seus Duminios, com as mais informações, a que Determinei se
procedesse sobre tão importante objecto: E sem deferir ao que aquelle
Tribunal 1\1e Consultou, que pede maior espaço para a sua conclusão:
Sou Servido, Conformando-Me com o parecer do Conde de Sub-Serra,
do Meu Conselho d' Estado, Ministro Assistente ao Despacho do Meu
Gabinete, encarregado do Expediente das Secrctarias d'Estauo dos Ne
gocios da Marinha e Ultramar, e dos da Guerra; que da publicação deste
Alvar:í em diante se fiquem observando, no que toca ao Commercio de
Angola, os Artigos, que com este haixão assignados pelo mesmo Conde
de Sub-Serra, que ficão assim como fazendo parte deste mesmo Alvará,
como se nelle fossem incorporados. .

Pelo que: Mando ,[ Mesa do Desembargo do Paço: Presidente do
Meu Real Era~[o; Chanceller da Casa da Supplicac.Io , que serve de Re
g'edor das J usuças ; Conselhos da Minha Real Fazenda, e do Ultramar;
Heal .l unta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação destes
Reinos, e seus Domínios; Governador e Capitão General do Reino de
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